


Atuação ministerialAtuação ministerial

– Área de preservação permanente.
– Funções: 
– preservar: os recursos hídricos, a paisagem, 

a estabilidade geológica, a biodiversidade, o 
fluxo gênico de fauna e flora. 

– proteger o solo
– assegurar o bem estar das populações 

humanas”(artigo 1o, II, do Código Florestal). 



    I - Operação “SOS São Francisco”

Entidades envolvidas: Ministério Público

Estadual, PMMA, IBAMA, SEMAD e

CREA-MG.



1. Justificativa:

Necessidade de preservação da mata ciliar
do Rio São Francisco, área protegida por
força do artigo 2º do Código Florestal.



2. Objetivo:

Fiscalizar edificações irregulares nas margens do Rio
São Francisco, desde a nascente histórica em São Roque
de Minas até Três Marias.

 Municípios: Vargem Bonita, São Roque de Minas,
Piumhi, Doresópolis, Bambuí, Iguatama, Japaraíba, Luz,
Lagoa da Prata, Moema, Bom Despacho, Dores do Indaiá,
Martinho Campos, Abaeté, Pompéu, Paineiras e Morada
Nova de Minas



3. Metodologia de trabalho

Ações desenvolvidas:

Divisão do trabalho de campo em seis fases, que tiveram
início em 12/08/2002 e conclusão em 16/09/2005;
Elaboração dos laudos periciais
Instauração de inquéritos civis e convocação dos
investigados para celebração de termos de ajustamento
de conduta;
fiscalização do cumprimento dos compromissos.



4. Resultados
Identificação pela PMMA e IBAMA de
480 intervenções em APP às margens do
São Francisco e Represa de Três Marias
Elaboração de 408 laudos técnicos pelo
IBAMA
Celebração de 203 termos de ajustamento
de conduta e proposição de três ações
civis públicas pelo MP



5. Problemas detectados
Edificações irregulares
Abertura de canal de retificação de meandro do
Rio
Drenagem das lagoas marginais
Poluição das águas, decorrente, sobretudo, do
lançamento de efluentes sem tratamento
Utilização da APP para agricultura e pecuária
Assoreamento do Rio São Francisco



Desvio do Rio São Francisco
Divisa dos municípios de Lagoa da Prata e Luz
Abertura de canal de retificação de 250 m, diminuindo o
curso natural do rio em 7,5 km
Celebração de termo de ajustamento de conduta com o
Ministério Público
Ajuizamento de demanda judicial para sustar a
inexigibilidade do tac
Início de procedimento perante a ANA
Nota técnica expedida
Providências



II. Projeto SOS São Francisco

Entidades envolvidas: Ministério Público

Estadual, PMMA, IBAMA, IEF, EMATER,

UFLA, FUNEDI, CREA-MG



1. Justificativa:

As ações desenvolvidas durante a Operação
SOS São Francisco indicaram a
necessidade da continuidade dos trabalhos
para mitigar os impactos negativos
existentes e conter novas iniciativas
nocivas



2. Objetivo geral
Criar condições para proteção, recuperação e
monitoramento das áreas legalmente protegidas
(áreas de preservação permanente e reserva legal)
nas propriedades rurais margeadas pelo Rio São
Francisco, num percurso de aproximadamente
450 km, entre a nascente histórica em São Roque
de Minas e o marco zero da Represa de Três
Marias, totalizando 7.278 ha cujo uso indevido
atinge 78,1 % do total.



3. Objetivos específicos
Mobilizar proprietários rurais para adesão voluntária ao
projeto
Identificar e caracterizar sócio-econômico e
ambientalmente as propriedades e criar banco de dados
Apoiar os proprietários na recuperação da APP e reserva
legal, com disponibilização de serviços técnicos e parceria
para obtenção de insumos.
Monitorar a recuperação das áreas de interesse
Criar espaços de discussão, visando à socialização das
ações propostas e resultados alcançados



4. Metodologia
1.  Elaboração de mapa com base em imagens

de satélite cobrindo 1000 m de cada
margem, com informações sobre cobertura
vegetal e uso e ocupação de solo

2. Implementação de plano de
comunicação social para mobilização
da comunidade ao projeto



4. Metodologia
3. Levantamento de todas as propriedades
rurais às margens do Rio São Francisco,
com preenchimento do Formulário de
Caracterização das Propriedades

4. Atividades de divulgação e
sensibilização da comunidade em
seminários nas sedes municipais



4. Metodologia
5. Adesão voluntária dos proprietários ao

projeto por meio de celebração de
compromisso com o IBAMA. Os projetos
serão elaborados pela EMATER a preços
subsidiados.

6. Convocação pelo Ministério Público dos
proprietários que não aderiram
voluntariamente ao projeto para celebração
de termo de ajustamento de conduta.



4. Metodologia
7. Acompanhamento das áreas em

recuperação por vistorias do IBAMA e
interpretação de imagens de satélite.



5. Projeto piloto

 Toda a metodologia será testada, avaliada
e aprimorada em um projeto piloto a ser
desenvolvido nos municípios de Bambuí e
Iguatama, correspondente a cerca de 16%
da área total do projeto.



Funções da área de preservaçãoFunções da área de preservação
permanente no meio urbanopermanente no meio urbano

– 1 contenção de enchentes;
– 2.  aumento da umidade relativa do ar;
–  3. ameniza temperatura;
– 4 dispersa poluentes e absorve ruídos;
– 5 elemento paisagístico;
–  6 bloquear o vento;
– 7 direcionar o vento para locais desejados,
– 8 preservação de espécies de pássaros.



FUNEDI, ARPA II, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

PROJETO NOVA MARGEM - Rio Itapecerica  









FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE DIVINÓPOLIS - FUNEDI

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

PROJETO NOVA MARGEM - Visita aos viveiros  



FUNEDI, ARPA, PMMAMB, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

PROJETO NOVA MARGEM - Visita aos viveiros 



FUNEDI, ARPA, PMMAMB, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO, 

PROJETO NOVA MARGEM - Equipe de plantio  



FUNEDI, ARPA, PMMAMB, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO 

PROJETO NOVA MARGEM - Plantio em área pública  





PROJETO NOVA MARGEM - Plantio em área pública  

FUNEDI, ARPA, PMMAMB, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO



FUNEDI, ARPA, PMMAMB, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

PROJETO NOVA MARGEM - Plantio em áreas particulares 



FUNEDI, ARPA, PMMAMB, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

PROJETO NOVA MARGEM - Plantio em áreas particulares 



FUNEDI, ARPA, PMMAMB, COPASA E MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

PROJETO NOVA MARGEM - Plantio em áreas particulares 



































FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE DIVINÓPOLIS - FUNEDI

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS AMBIENTAIS DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

PROJETO NOVA MARGEM  









Promotoria do Promotoria do 
Rio São FranciscoRio São Francisco

• Coordenadoria Geral: Av. Raja Gabaglia nº 
615, 2º andar, bairro Cidade Jardim, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.380-090.

• pjsf@mp.mg.gov.br
• www.pgj.mg.gov.br/pjsf
• Tel.: (31) 3292-2683     
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